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REQUERIMENTO Nº 1432/2024

Maringá, 11 de dezembro de 2024.

O  adiante  nomeado,  Vereador  com  assento  à  Câmara  Municipal,  no  uso  de  suas
atribuições  regimentais,  ouvido  o  Egrégio  Plenário,  requer  ao  Exmo.  Sr.  Ulisses  de  Jesus  Maia
Kotsifas, Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se o
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, próprio e regionalizado, está cumprindo a Portaria n.
2.048/2002, do Ministério da Saúde, em especial quanto à exigência de que as Ambulâncias do tipo A
(UT) possuam, no mínimo, 2 (dois) profissionais, um motorista e um técnico, principalmente nos caso
de transporte  de pacientes  acamados,  com dificuldade de locomoção ou com oxigenação.  Em caso
negativo, decline fundamentadamente os motivos.

Atenciosamente, Vereador Jean Marques.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Jean Carlos Marques Silva, Vereador, em 11/12/2024,
às 13:40, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0363398 e o código CRC 2A22F2A6.
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